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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de procuração, 

nomeia(am) e constitui(em) os Drs. Benedito Estevam de Matos e Jeovah 
Bonjfácjo da Silva brasileiros, casados, advogados, inscritos na Ordem dos Advogados 

do Brasil, Seção de Goiás, sob os n.° 5  3950 e 5575, CPF 003.478.331.87 e 101.397.291.00, 

respectivamente, com escritório profissional à Avenida Anhanguera, 3.272, 2. 0  andar, 

sala 211, centro, nesta Capital, aos quais outorga(am) os poderes para o foro em 

geral, para a defesa e promoçao dos direitos do(s) outorgante(s), onde se apresen-

tarem com o presente instrumento, e, especialmente, para .... . .. 

, Aii 

.podendo, ainda no desempenho 

deste mandato, desistir, transigir, firmar compromissos e acordos, receber e dar qui-

e substabelecer, agindo em conjunto ou isoladamente. 

Goiâni 
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CO4VENÇAO COLETIVA DE TRABALHO. QUE ENTRE Si CELEBRA O SINDICATO 

DOS OFICIATS ALAFS COSTURTRAS TRA3AU.ADORES NA iNflSTRA 

DE CONFECCES DE ROUPAS NO ESTADO DE GOlAS, O SINDICATO DAS Ii 

DSTRIAS DE ALFAIATARIAS E CONFECÇES DE ROUPAS PARA HOENS NO 

ESTADO DE GCS E A F EDERAÇAO DAS INDOSTRIAS NO ESTADO DE GCI3, 

EDIANTE AS CLUSULAS E CONDICOES SEJINTES: 

1 - 	DOS REAJUSTES E DOS AUMESTOS SALARIAIS 

____ 	Os reajustes salariais da Categoria serão concedidos seestralnente, de con 
iidade corri o art. 19 da Le n9 6.708, de 30 de outihro de 1979,  ou seja 

a 19 de março a 19 de seteribro. obedecendo a variaço do Tndice Nacional de 

Preços ao Consumidor. 	.N.P.C). 

§ G'Nrco 	- O reajuste salarial a ser efetuado em 19 de março de 1982, ser ce 39,8 

(trinta e nove inteiros e oito por cento), tendo cone base, os sairios re_ 

sultantes do ltiro reajuste serestra1, compensados os awntos espont8neos 

concedidos nelas empresas, as 19 de setenro de 1921. 

CLAUSULA2 - De conformidade com o art. 29 i,I1,IIIV e Y da Lei n9 6308/79, e a pre-

sente Conveço Coletiva de Trabalho, o salãrio da cateocria sofrerã um rea-

juste, variadc o fator de aolicço da secuinte fon: 

a)-Para 	recebe sarios. entre CI aC3 vezes o v&Or do maior salãrio mTni- 

mc, o reauste serã de 
b)-Para ouem recebe salr 	entre 03 a 10 vezes o valor do maior salãrio 

mo o reauste ser de 	adicionando ao total CrS 1,24,2O; 
c)-Para Quem recebe saIHcs en:re 10 a 15 vezes o valor do maior salãrio mni- 

mc o reajuste se 	de 31,8T, adicionando-se ao total CrS 10.918,89; 

d)-Pera quem recebe sai5r 4 cs entre 15 a 20 vezes o valor do maior saiãrio çnTni- 

mo o reaus:e sera de 119,90i, adicionando-se ao total CrS 32.281,9; 

e)-Para cuem recebe salár'os ar_imia de 20 vezes o valor 	do maior salãrio mni- 

mo, o Tdice 	de OT, adicionando-se ao s.alãrio do eipreadc Cr579.755,38. 

'-LA"5J"I A 3a -flm da correção automãtica dos sairios da Cateeoria, decorrente da 	Lei 

6307 1 79, pica estabelecido que o fator de produtividade e ser considerado 

ser de O4 	auatro por cento), e serã concedido a tTtulo de aunrto salari- 

ai a todos os trabalhadores desta Catecoria, exceto às auxiliares de costura 

/ 	 e auxi'ires iniciantes cujo 	de produtividade serã de 03T (três or cen 

- to) e 0ZI (dois por cento. respectivente. 

(Conf. ......... 

j 	A v 	 .A 	DA 4rJs P .. 	PC 5 	 - FC5 244 * 224ee- 
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§ PRIMEIRO 	- O fator de produtividade da auxiliar iiciante oassar de 2 (dois por 
cento), pare 3. (três por cento), apõsC6 (seis) eses de serviços ores 

tados i rnesa emoresa ou seja. no stirnoes. 

§ SEGUNDO 	- Considera-se auxiiar i cante oara efe 4 to da apiicaço do fator de 

orodutiyidade o eorecado a!itido IC empresa para aprender a prois-

so 

CLÂUSUL 	- °or torça da Presente Convenço o sario rofsional dos traba1ado 

res da Cateaora oassara a ter os sequintes vaI ores mnios incluida a 

taxa de produtividade, a partir de IP de março de '932. 

SAÂR1O 	TXPROO. 	 TOTAL 

a)- Overouisa i3l2 4 = 

b ecadeira.. CrS i8524 74O,9 l$253OO 

 Costureira CrS I68?9.5O + = 	73,l8 l75O3,OO 

 Passadeira CrS 7,15829,510 573,18 l7S03,OO 

 AuxIiar de Costura. 	.CrS 6 	63S + 3 83,49 I65OO,CO 
F)_ Auxiiir i 	cante 1 959,$ 2 3l91$ 

rios seis 	ïri;eircs 	eses e CrS 639,0 nos deras, 

2Ç L!,STA DE ALFAIATARAS: 

a)- O vale-base de Srookinç Que era de CrS 297,3 passará a ser 	de 

CrS 	por unidade Coecc'orada 

b) 	O vaie-base de ?a l e-t-6 que era de CrS 2Ã774 passar 	a ser 	de 

ÇrS 3.70 5G0 Dor unidade 	oeccionada.. 

cl- O vae-5ase de Colete 	era de 	rS lO7$,5l 	assar 	a 	ser 	de 

'13.00 por unidade Confeccionada. 

d)- O vaie-base de Calça oue era de CrS 349,09 passar 	a ser de CrS522, 

oor ur;dade cecc ionada. 

CLUSULA 5 Os ereqados cue tiverem salârios fixos, os que recebrem por rs, quin 
zena ou semara 	o os oe receberem salrios por tarefa ou peças feitas 

ac dos 	i -u 	&'te - ores 	ta'bc tec os rea 

'ses e aumentos sa  i ari a s o-evcs 	rsen te Conv 	ao e na Lei 	de 
/ 

no 

7 	 ANJ'A. 	. 	 PAL4c'C 	A 	Dú5rA <X. 	 2 	FOr'E5 224.04 
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CLÂUSULA6 	- O reocuso seFaral reinerado dos epreqados coe recebem sarío por peça 

eçista) consstr no acréscimo de 1/5 (wn sexto) sobre a 

de ua oroduço na semana. 

§PREIRO 	O recouso rerunerac!O oricatorio nOS feriados çivs e nos rei ioscs, oa 

ra efeito de c 1 cu10 do valor a cacar, obedecer o disposto na clusula 

anteor. 

SEGUNDO 	Os emoreaados que recebern ar peça  ipecistas), quando solicitados pe- 

a ernoresa, t veres" oe * ceer o imi te eca l  eu corenco"ado de du'a 

çO de taba'o oara atender a re 	zacio ou ccocluso de serviços me- 

	

ou cuja iexecuço possa acarretar cre»2ZOS menest8S 	ros 

ter'os 	CL!, tero a remneraco acrescida em 2O (vinte 

oor cerïo) por ore suolerenta 	rebelada. 

CLÂUSULA 7 	As d ereçe• selriis. devidas cor frçC da presente Convenco serão 

pacas at 30 trnta) 	r$ ac6s a Convenço ser 	rmada celas cartes. O 

flO p 	ento ra cata' crevista sujeiar.aarpreçados, ao pa*aiento de 

uos ce 37o a a :oreço !.onetra. 

	

CLASSES P 	'GIAS PEL.A 	ESENE CONVENCO 

GLUSULA8 	Sào abra cdas pela 	serLe Co enco todos os trabalhadores represen 

tados ea entidade : o 	siona' conenente, inclusive os 'inorganizadoS 

e os emprecados em 'stras de Confecções de Roupas cara Senhoras 	e 

Crianças, excetO o oiceboy. 

§ ONICO 	 As eresas que 'enham a se oreanizar, na víqvi.cia da oresente Conven- 

cõe. ica suieias ç primento das obricações eustadas- neste ins-

trumento coetivc. ou em acordo salerial de natureza econômica, cue vie 

rem a ser costerorente 'irmado. 

DESCONTOS IY F3tA DE PASA'!ETO 

As eipresas descontarão na foPa de acamento de seus empreoados 	indi 

clizados ou nõo, a importância ecuiv&ente a 2 (dois cor cento) do se 

r'O 	cad emproado oe ser recolhido diretamente ao Sindicato dos 

em*rados 	o oazo miro de 3C trnta) dias apõs o desccnto, 	isto 

no snime ro mas em coe vcorar a presente Convenção. 

PRIMEIRO 	- Os uescontos terão um teto xmo de CrS .000,00 rsma para os enrea 

• 	dos coe oerceberem salãnio suoeror a CrS 5C,COOOO mensais. 

§ SEGUNDO 	- Para os emorenados acitidos a põs 01 .03.32. 	desconto serã feito 	no 

o 

•jont 
' 
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§ TERCEIRO 	E caso de mora ou desu prímento desta clusula ou seu oarãcraFo 29 os 

descontos sofrerão um aumento de 2O (vinte por cento) oor 	s de atra- 

zo, sob a responsabilidade da empresa. 

§Q5ARTO 	As importncias arrecadadas em razo desta ciusula serão canal ixedas 

oara o desenvolvimento do Sindicato dos emcreqados conf orre delibera 

co da categoria reunida em Assenblia Geral Extraordinria realizada 

em 3.l2.8l, 

C! AUSI V  A. 104 	As empresas descontarão mensalmente dos salãrios dos empeados as men- 
sal idades associativas devidas pelos trabalhadores Sindicalizados ao 

seu resoectivo Sindicato, e as muitas eleitorais sindicais previstas na 

eoíslacãc vicente. 

PRIEiP;O 	Os descontos das cortribuições associativas serão feitos mensnente,wr 

vez o Sindicato interessado remeta ao empreoador at o dia 22 de cada 

mes, a relação nominal de sindiaiizados, mendionando os valores das 

mensalidades e o mes de copetncia. 

§SEGUNO 	A empresa recoher o5ricatoriamente no Síndícato interessadc', as ver- 

bas desycridas, at oltimo dia do mes seqinte ao do desconto. devol 

vedc os recibos daqueles em-egados que tenham sido desl içados da em-

presa indicando as raz•ôes do afastamento, para que a entidade possa a-

comcanhar a evolução m.crsa 7  do seu auadro associativo. 

§ TERCEIRO 

§ QUARTO 

Quando o emprecado sindicalizado se a'astar do emprego por motivo 	de 

doerça, acidente do taha5o ou prestação de serviço militar, a eresa 

co&inicarã o etorro do emoreqado ao serviço s  a fim de que a entidade 

oossa colocar o nome do associado na relação subsequente. 

uando houver eleição sHdcal, o Sindicato r&acionarã a nome dos fal-

tosos, encmínhardo a comoetente r&acão ao eroreqador oara efeito de 
desconto da multa eleitoral, reculada o&a Portaria n9 5,457/7, 
responen 	o Sindicato por qualquer reclamação. 

As contibjições assistenciais serão descontadas, compuisoriamente, dos 

salãrios dos emprecados. sindicalizados ou não, inclusive dos norcaní- 

ma vez seam elas recuiamentadas em D1Tdj Coletivo oj Conver 

ca Coeta de 7 rabalho, cace ao oisocsto ros 'tcos46 2 e 5 , da 
CL. observado os orazos e condiçôes estipuladas nos resectivos instru 

mentos coetvos de trabalho. 
1 

..-. 	/ 

PAL cc DA 	JSÀ C. 	 2   
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co exie, res das cue o esdarte O ver cue lazer oro'a desde 

Que o 	t.sao aoresee a testaco corpr ovadr i c do Coco ou  Faculda- 

de orde e:ca, 5e -  oarda dc dia ou  lore r- 

- As ero'- esas csoer1saro o €o-ecados cie ocuDam ce -co e'etvo 

Scato, ae -  ce uo 09 s:as 'oras de tratal ho ,  ouado convoca--

-  :iwer  '--s or 	-- deElYrem 	'- 	 - 

ca reurilo mincida cum  o hrrric  de traa! kç 

co erecdo. 

- 	 s i dsoersa, o 	 deveri evi sa ,  a eres-3 com ote- 

WhVa de 2 2 	re a ato' h o re s ,  a Wer oosteror 000'ovaoc, - i - 

rda :e'a r dce rrfl o cue a aushcia do E"re'cr resara 

or'zo Dara o 

-Jau s is 	 eaas coece-o aos emo regados, a5cno das seoues Tal on e cor 

t-s1 d 4 as oosecuYves: 

do o6ce, a eerite, descendente, i rria co cessoa oe viva 

ecor6mica cc e3C 	?v Ca''tC ec O'adC 

de 7 ra tal ho e Wevidincia 

de CC .»o)atro; c- as con secu ti vas no caso de case'enc do e1precado. 
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VII 	DOS DIREITOS E DEVERES DAS ENTIDADESCO?VENENTES 

CLtJSULA16 - As empresas fornecerão mensalmente aos seus empregados, corovantes 	de 

pagamento de salrios, constando o norne da empresa e do empregado, bem co 

mo a descriminação das verbas oagas e dos descontos 	feitos. 

CLÁUSULA 174 As empresas pagarão aos seus empregados, os direitos oriundos das resci- 

são contratual, impreterivelmente, na data do vencimento do aviso prévio. 

§0ICO -A empresa Que não 	cumprir o estipulado na ciãusula anterior, deverã pa- 

nar o sairio do eregado, at 	o efetivo pagamento dos direitos oriundos 

da rescisão contratual. 

CLÁUSULA 18? - As empresas deverão afixar no local de trabalho, tabela de preços de ca 

da operaçao  das peças confeccionadas, quando o paanento de saiãrío for 

feíto 	base de produção. 

CLÁUSULA 194 - As eresas deverão afixar êm local aprooriado, os avisos de convocação 

de Assetiêias Gerais feita pelo Sindicato profissional, desde oue entre 

que com antecedência de 03 (três) dias úteis. 

CLÁUSULA 20? - A empresa que exigir o uso obrigatõrio de unifore no vestimento de seus 

empregados, terão obrigatoriamente que fornecê-los, tanto por força 	da 

Convenção, como com força de Lei. 

CLÁUSULA 21? - A entidade sindical profissional fornecerã ãs empresas vinculadas a 	pre 

sente Convenção, eircuiares 	delos de guias para recolhimento de contri 

huiçes, devendo ainda orientar os empregados oelo nximo respeito 	ãs con 

diçóes contratuais, 

§ ONICO - Os emoregados deverão respeitar as condições estipuladas na presente Con- 

venção. 

VIII - 	DISPOSIÇOES GERAIS 

ÇUSULA 22? - Quando houver duvidas sobre a interpretação desta Convenção Coletiva de 
Trabalho, ou de Acordos Noativos, avençados as entidades convenentes 

poderão trocar correspondências, respeitando o disposto no parrafo wii 
co desta clãusuia, 

§UNICO 	'- As partes deverão responder ãs correspondências no prazo de 10 (dez) dias, 

valendo, no silnc - o, cano desinteresse por conciliação antes do ingresso 

de Ação de Cumprimento, perante a Justiça do Trabalho. 

(Cont. 
, Á A tGUEA 	 - PALÂCO )A '&XSTA. CX. 'OSTAL 	FOMES 224.04 e 224-b8 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

SL'TQ( I1 DISTFW3UIÇO 

CïRTID7.O 

Crtifico a dou f5 qi..e contm a oremnte ação rec1ar- 

t6ria: 

T? rle laudas: 

Instrtrento 	rocuraco: _ 

'olha 	1octrntos 	( ( 

r'flTIÇÇ) atna Tn, ne sta ata, foi a re £iia 	aco 
ara 	Junta 'e Conc.flaçD e JUlCarTjfltO cè oinia, 

sb o n9 3 	/ 	,xnforre 7'ta iavr&a no livro de ristr±huí-. 
çon9 

criirn tarb'ri rTm føi Absimen. a data e 
	f . 

rb 	 de 	as - 	> 'v 	,rxra r ali- 
zaço fIa aixIi5ncia inauqural, tendo o intressar10 fica 10 dntx. 

Goiânia, 2(. de  

C1efe 10 tor de rtstribuiço de itos ' 	ado 

Judiciai 

i 	• Jsi 	y. 	

-- 	

g 

fl82 

~ Gowdnla 	Goiás 

--, 

OF- 1 .5 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO oinia 

roc.l.773/82 

NOTIFICAÇÃO N9 4,348/82 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

P DiO 	IAULi 	IiT IHO 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à av. Goisnb82_ 2iia,r 

cis X&J 11:09h 	troze e c n c 

horas do dia 28 	(- 	 ) do mês detmbrp 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi -

ancia importará o julgamento da quëstão à sua revelia e a aplicaça 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo- lhe 

facultado fazer
- se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o 

preponente. 

oiania 	, 27 	de julho 	de 19 82 
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J2laton 	 -Jo ILIi, 
Jtijz do Trabalho - Subsfjtut0 

BOPY dOCITBB ILPP '.., pessoa ji:rí1jc de direito rivado 

estciDeiecida nesta Capital na Iua 06 n 17 Centro, via 

da advocada e procuiadora (m. j. ), que a prc sente subs 

crevo, com endereço proficTiiorlal supra impresso, inc 

crita na OAB—G0 SOb n 2  5.779, nos autos da PLec1cmaço 

Trabalhista, proc. n 1773,/82 , vem rcspcitosceiente a 

preseaca de Vossa xcelrcia: requerer homo1osço do 

acordo feito entre as partes, nas sepuintes condiçoos: 

Presente ambos. A Aeclaada coma Advopsda ideltiva 

Joana dnuy e o reclamaste com o advogado José Bonif-

cio da 3i1va - as partes choraram a seguinte composi-

ço smigiire1: A reclamada para ao reclamante, nesta 

data, a uantia de rr 25.000,00 (vinte cinco mil cni-

ssircs, mediante homolo-saço desse douto Juiz o. 

r o i n ic 27 de as, oto de 1. fl2 

crr 	r9 
dv do reciveedo 
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d0 hecie:flte 
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LUIZ ANflI0 DA 3ILVA, brasi.1jro, 
wit,, re siden Te o. cTiTjta Ca»itai. iu 
Ltd, 03 Vila iedonço, portèdor da Cdu1s de Identid 	'WG ' nA 
734.8029 expedida pela 3SP Uoi, ti]Jo de Adolfo Pirei'da Si 

e Roeria Martina da Silva, na,cido aoe 13 de Juao de 1998 
na cidade de Goi&nie.Go1a, CIO 148869281$3, e, RAUL CÃR 
SXLVA, brwiileiro, cado, ooaeroianto, riraidonte 
n=e& Cjta1 &. Avenida Gonaa J*Uae, Qda.151, Lte.00, Vila Re' 
dençk, portador da Cdu,1a de Identidade RG 663.724, expedida p 
la 31-1 aoi, fiik&o de Joaq4s Yurreira da Silva e Âbiai1 7on 
da 	nacido aw 10Sgoto.1957 na cidade de Ipo-Goiü, * 
CIO 18039391172, arboe, em comuta acordo, de conformidads oon o 
Decreto 3708 de 10 do Janeiro do 1919 o pels LeSjcjaf,*jo core1 
ta exi vigor, reaGIven cotitir LUna coidade por Çuotau de 
ponsabili&ade 1iitada, re1 peiw out1 	cd10 
4inteo 

1 	LA O 7;'tc GCIAL li. 

2 - 	iI1ALCOCIÂI, 
CiSueula 5 

T'ioci&1 eer& de ,125000,00 (Cento e Vinte e Cio 
i1 Croiroe) dividideo i1nonto em 1230 (Loe mil e quinhon 

ta.e) quotao do 0.10,00 (Dos Crue;tros) ota uiaa, eubeorit 	o 
1ntr1iodae nota data oi mooda corrente do 	wi eeinte 
proporçao 

O ooio LUIZ AtTC:XO DA 3.1LYA 9  ouborcve e reia neta data 
o ci uent) quotas de 

.10,00 (Dez Cruzoiroe) cada, perfacendo wi total d 
00(oeenta o Dio i1 o Quintoc Cruzeiroe), 

O u6oio ]UWL CfZXi DA 	subaoravo o re*&1iz, noota, d ata$ ' 
ztitao e cineta) quotan de 

0.10 9 00 (flon Crieiro) cada, pirfaendo um total, do c.62J00, 
00 (aeeenta e Dolo Mil e Qulnkientcpu Cruiroe), 

IX13 AIÏTÕNIO DA 3ILVÂ 	 6250 	10,00 	62500000 
1iAUL CIZAR DA JILVA 	 6.20 	10 00 	6200 00 

C1ueula 64 
T reeponiEilidwto doe 060i0:o 4 liz1tada k iaportois total do 
Capital eooial ouboorito e rea1iado. 
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ico 000ial coiuoidir& com o ano civil. 
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PROCURAÇÂO 

O'tJTORGANTE 

Nome: ?0iY ;JOCEi:j I[Oi LILD 

Qualificação: Toa Jur'dic 	Tirto B 
a Silva e ii.z Antonio a 

Endereço: 	0 rQ Y71 ne, tro 

t' r 
5 uva 

o 

/ 

ri Çs T -r 11 ÇS Y f' A TS ÇS C 
SI L/ .L. •1 À 1/ 5..) LÃ 1..l SI 1.2 

1 jLnç 	EouçÂ AIÁIíIDÃ AiAJO 

Brasileiro, Casado, Advogado OA1C0 5,09 0  
1 	 jQ 	 '' 

'rsk 	vC í7( 

Com Escritório Profissional à Av. Goiás, 310 - Sala 507, 5 2  andar - Edificio Vila Boa 
Fone: 224-0405 - Goiânia - Capital do Estado de Goiás - CEP 74.000 

PODERES 

Representar ou defender interesses do(s) outorgante(s) em Juizo, Tribunal ou Seção 

Administrativa, Empresas Particulares e Companhia de Seguros, em quaisquer açes 

cíveis ou criminais, ngócios administrativos ou particulares podendo praticar to-

dos os atos necessários ao desenvolvimento da representação processual ou civil, 

por mais especial que seja, sem reserva, inclusive receber citação inicial, confs-

sar, reconhecer o procedência do pedido, transigir, desistir, rsnunciar ao direito 

sobre que se funda a pedido, receber, dar quitação, endossar cheques e firmar com-

promisso, inclusive requerer falência, além da capacidade para substabelecer a pre- 

tudo em conjunto ou separado. 
° 
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IN 

,! 	 CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conchasos os presentes 
a*tos, ao sr. Presidente. 

Go&nIaJde._p ' 	e 1 CS  

/ 	
ORETOft DE SiWA IA 

- LQU)LVÂL 	O  -~,;~w 

Aguarde-se a audincia. Int. 

Go.1 2 ,O9.82(4 feira) 

? 

1fon 	c!'- G1 ;' Cze'edo 
Juiz do Trabalho - Sub8tjtu 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

J) JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goinja 

INTIMAÇAO N9 5244/82 	 Em 03/ 09 
	

/19 82 

ASSUNTO: Vista do processo 	] 	n. 17731b2 

Recte. - Pedro de Paula Pinheiro 

Recdo. - Eobby Socker 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo dedias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 	- Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 - 	- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - L J - Contra-minutar o agravo de instrumento 
04 - 	- Impugnar os embargos de terceiro 

05 - T1 - Impugnar os embargos a penhora ou 	execução 

06 - [ 1 - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - J7 - Manifestar sobre o pedido de 1iquidaço (cópia anexa) 

08 - [ 	1 - Manifestar sobre o cicu10 de liquidação (cópia anexa) 

09 - L 1 - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - 1 7 - Falar sobre o laudo pericial 

11 - 1 	] - Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - 	1 - Falar sobre a devolução da notificação 

13 - 	- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - f7 - Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$____________ 

sob as penas da lei. 

15 - 1 	1 - Tomar ciência da decisão de fls. 	 (c5pia anexa) 

16 - L 1 - Ficar ciente da desistncia do reclamante 
17 - I_xxi- Aguarcie—se a audincia •lnt.Gol.09.82.Ass.Juiz do Trabalho. 

Atenci osamente, 

f 

p1 Diretor de Secretaria 

 

Ao limo. Sr. 

Dras Daltiva Joana Amuy 

Av.Gois n. 310 S/507 52 

Edf.Vila Boa - Nesta 

CE2TJ.D andar 
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PODER JÜDICÍRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

In 	JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
de cOlOnia 	

l7 	° ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n L 	9
a. JCJ 1 ') 

Aos 28 dias do ms de seteibro 	do àrio de 1.9 
_l: O Dhot.as, em sua sede, reuniU-se a 	 a. UtiE de Conciliaç 	Julgamento 

de 	Goiani 	 - 	 sob a Presjcncja do MM. Juiz do Trabalho 

Dr . PtonTeixeira de zevedo Filho 	 , presentes 

os sr8. Jose 1, 71 i Iton de 01 ii'a 
k7og9l tepre- 

sentante do empregadores e Expedito Domingos Bezerra 

Vogal repiresentante dos etupregados, para Instruao e Julgoento da reclamaço 

ajuizada por PEDRO DE PAULA PINHEIRO 
-.r -.i 	r'r 

contra DUIDOi 	
'v' 

L 

relativa a aviso,etc. 

91 

no valor de Cr$k 	Cr132.666 1 65 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	mte anbs, d io o recto, o i s;a recl emaçeo - 

cr•.uiveda rc orma da lei. 

Custas pelo recto, no importe de Cr.842,OO, calcu 

ladas sobre o valor do pedido (Cr132.666,65) isento. 

Encerrou-se a audincia. 

nf) 
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PKI 7~ 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

n2 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do T.R.TO, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou E6.  

Enb2de 	1.9?- 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Pj'sidente. 

Data supra. 	 /1 	j 

gT ecre a

L 	 1111 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz 	P r e s i d e n t e 

5 

Trajalbi -  ,btitut 

C E- 1-2 


